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SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
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	[bookmark: Texto1]     

	
	
	DATA

	Exmº. Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Coimbra
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	PROCESSO Nº
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	GUIA N.º
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Alteração à Licença 
[bookmark: _Hlk9011978][bookmark: _Hlk9848050]REQUERENTE
[bookmark: _Hlk35334564][bookmark: _Hlk35334533]NOME       	
[bookmark: _Hlk8655707]RESIDENTE/COM SEDE EM       	
[bookmark: _Hlk8986123]CÓDIGO POSTAL     	 —      LOCALIDADE      	
[bookmark: _Hlk35357593]CARTÃO DE CIDADÃO CC/BI       	 VALIDADE       	  CONTRIBUINTE NIF/NIPC       	
[bookmark: _Hlk8983129]TELEFONE       	  TELEMÓVEL       	 FAX       	
E-MAIL       	
FREGUESIA       	
CERTIDÃO COMERCIAL PERMANENTE (CÓDIGO)       	
Na qualidade de:      	
REPRESENTANTE
NOME       	
RESIDENTE/COM SEDE EM       	
CÓDIGO POSTAL     	 —      LOCALIDADE      	
CARTÃO DE CIDADÃO CC/BI       	 VALIDADE       	  CONTRIBUINTE NIF/NIPC       	
TELEFONE       	  TELEMÓVEL       	 FAX       	
E-MAIL       	
PROCURAÇÃO ONLINE (CÓDIGO)       	
CERTIDÃO COMERCIAL PERMANENTE (CÓDIGO)       	
Na qualidade de:
☐ REPRESENTANTE LEGAL	☐ GESTOR DE NEGÓCIOS	☐ MANDATÁRIO	 ☐ OUTRO       	
PEDIDO
VEM REQUERER NO ÂMBITO DO PROCESSO A SEGUIR IDENTIFICADO:
☐ Alteração de termos e condições da licença (art.º 27.º do RJUE);
☐ Licenciamento de alterações a efetuar em obra que envolvem a realização de obras de ampliação ou de alterações à implantação das edificações (n.º 3 do art.º 83.º do RJUE).
de :
☐ Obras de Edificação e Demolição 	☐ Obras de urbanização 	☐ Operações de loteamento
☐ Trabalhos de remodelação de terrenos	☐ Outras operações urbanísticas
 Juntam-se projetos de especialidades com o projeto de arquitetura (opcional)
 Os projetos de especialidades serão entregues após aprovação do projeto de arquitetura
 Pretendo que seja analisado como licenciamento, apesar de estar sujeito a comunicação prévia
☐ O licenciamento da ocupação do espaço público com a caracterização que se segue:
☐ Área a ocupar      	 m2	☐ Prazo de ocupação       dias
com:
☐ Andaimes	☐ Grua	☐ Outros      	
☐ Isenção do pagamento da taxa (apresenta documentos nos termos do art.º 91.º do RMUE
☐ Redução do pagamento da taxa conforme previsto nos n.ºs 2 e 4 (empreendimentos turísticos e operações urbanísticas de apoio ao desenvolvimento rural) do artigo 92.º do RMUE
[bookmark: _Hlk78899654]identificação do processo
PROCESSO N.º      		ANO     	
TITULAR DO PROCESSO      	
Projetos de especialidades
	☐ Projeto de estabilidade 
☐ Projeto de escavação e contenção periférica
☐ Projeto de alimentação e distribuição de energia elétrica
☐ Projeto de instalação de gás
☐ Projeto de redes prediais de água e esgotos
☐ Projeto de águas pluviais
☐ Projeto de arranjos exteriores
	☐ Projeto de infraestruturas de telecomunicações
☐ Projeto de comportamento térmico
☐ Projeto de instalações eletromecânicas
☐ Projeto de segurança contra incêndios em edifícios
☐ Projeto de condicionamento acústico
☐ Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis
☐ Outro      	


Fundamentação da não apresentação de documentos
Solicito dispensa de entrega dos seguintes documentos pelas razões que refiro:
     	
	
meioS DE NOTIFICAÇÃO
AUTORIZO O ENVIO DE EVENTUAIS NOTIFICAÇÕES DECORRENTES DESTA COMUNICAÇÃO PARA O SEGUINTE ENDEREÇO ELETRÓNICO:
E-MAIL     	
[bookmark: _Hlk35357772]TÉCNICO AUTOR DO PROJETO: EMAIL       	
[bookmark: _Hlk8655305][bookmark: _Hlk9610359][bookmark: _Hlk9848729][bookmark: _Hlk8655182][bookmark: _Hlk10018744]OBSERVAÇÕES
     	
	
AVISO DE PRIVACIDADE
1. Os dados pessoais recolhidos neste pedido são necessários, única e exclusivamente, para dar cumprimento ao disposto no artigo 102.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril e/ou ao previsto na legislação específica aplicável ao pedido formulado.
2. O tratamento dos dados referidos no ponto 1 por parte do Município de Coimbra respeitará a legislação em vigor em matéria de proteção de dados pessoais e será realizado com base nas seguintes condições:
· Responsável pelo tratamento - Câmara Municipal de Coimbra - Praça 8 de Maio 3000-300 Coimbra;
· Responsável pela proteção de dados – Encarregado da proteção de dados do Município de Coimbra (DPO) - Câmara Municipal de Coimbra, Praça 8 de Maio 3000-300 Coimbra dpo@cm-coimbra.pt 
· Finalidade do tratamento - Cumprimento de uma obrigação jurídica (CPA, Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, e/ou de legislação específica aplicável ao pedido formulado) ou necessário ao exercício de funções de interesse público;
· Destinatário(s) dos dados - Serviço municipal com competência para analisar ou intervir no pedido, de acordo com a orgânica municipal em vigor;
· Conservação dos dados pessoais - Prazo definido na legislação aplicável ao pedido.
· Direitos dos titulares dos dados pessoais - Ao requerente (titular dos dados pessoais) é garantido o direito de acesso, de retificação, de apagamento, de portabilidade, de ser informado em caso de violação da segurança dos dados e de limitação e oposição ao tratamento dos dados pessoais recolhidos. O titular tem ainda direito a apresentar reclamação à autoridade de controlo nacional (Comissão Nacional de Proteção de Dados).
3. Para mais informações sobre a Política de Privacidade do Município consulte o website da Câmara Municipal de Coimbra (www.cm-coimbra.pt) em https://www.cm-coimbra.pt/areas/transparencia/politica-de-privacidade ou envie um e-mail para dpo@cm-coimbra.pt.
4. Os documentos apresentados no âmbito do presente pedido são documentos administrativos, pelo que o acesso aos mesmos se fará em respeito pelo regime de acesso à informação administrativa e ambiental e reutilização dos documentos administrativos (Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto).
PEDE DEFERIMENTO
O requerente/representante (Assinatura)  	 DATA      	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro
Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação atualmente em vigor
Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação (Taxas e Compensações Urbanísticas) – Regulamento n.º 381/2017, de 21 de julho de 2017 (RMUE)
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